
 
MULT - SAI : LTDA. 

 
EDITAL N o 007/2010-MS/PMA 

 
Julga  Recursos  da  Publicação  do Resultado   dos  
Candidatos do Concurso Público/Processo Seletivo  
Aberto pelo Edital  de no  001/2009,  da  Prefeitura 
Municipal de Alexandria/RN.                                                                                                                               

                                                                                                                                                                                                            
�
MULT – SAI : Multi Serviços, Assessoria et Informática ltda., empresa especializada em 

recursos humanos, com sede à Pça. Cristo Rei, 216-A, 1o Andar – Centro, Currais Novos/RN., inscrita 
no CNPJ/MF sob no 09.115.130/0001-44 e Registro no Conselho Regional de Administração – 
CRA/RN no PJ-260, Inscrição Secundária no CRA/PB de no PJS-0127, responsável pelo Concurso 
Público/Processo Seletivo realizado pela Prefeitura Municipal de Alexandria/RN, em data de 10 de 
janeiro de 2010, através do seu representante legal, em cumprimento aos Princípios Constitucionais da 
Legalidade, Formalidade etc. e das disposições Editalícias, no uso de suas atribuições legais; e 
  

Considerando a interposição recursos abaixo especificados,    RESOLVE: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

CANDIDATO  Adriana Kátia Ferreira da Silva 

INSCRIÇÃO 530553 CARGO Agente Comunitário de Saúde 
CONTRA ARGUMENTO 

Face a releitura ótica e conferimento manual da pontuação do candidato - conforme cópia 
digitalizada, indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente.     

 
 

 
Currais Novos/RN.                 5      2     10          
_____________________, ____/___/____ 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    



 
Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 
 

CANDIDATO  Aildo da Silva Pimenta 

INSCRIÇÃO 530380 CARGO Assistente Social 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

 
 Quanto as questões 01 e 02  da Prova de Conhecimento Gerais, temos: 
        A questão 01 trata da Serra da Barriguda como sendo o principal e mais alto acidente 
geográfico do município de Alexandria, quando na verdade ele é o principal, porém não o 
mais alto, sendo o mesmo a Serra de Santana, localizada Sítio Santana daquele Município, 
o que torna a questão sem resposta e como existe a alternativa D) N.A.A, optou-se pela 
alteração da resposta, da alternativa “B” para a alternativa “D”; 
 
        A questão 02, todo erro de digitação é permitido quando não existe o 
comprometimento da resposta em detrimento de possíveis pegadinhas etc., como trata a 
questão em tela, que face um erro material de digitação e a existência da alternativa D) 
N.A.A. a mesma passa a ter dúbia interpretação, podendo induzir o candidato ao erro, 
todavia, caso não existesse a alternativa “D” como opção, ou seja,  se na alternativa “D” 
existesse qualquer outra opção de nome etc., que não comprometesse a resposta, mesmo 
com a existência do erro material, a mesma poderia perfeitamente mantida. 
 
Ante a argumentação, o recurso do candidato relativo as questões postas, torna-se 
improcedente.       

 
 

Com relação a sua prova de títulos o recurso do candidato é procedente, devendo ser acrescido 
0,12 pontos para 0,21.  
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_____________________, ____/___/____ 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 
 
 
 
 
 

CANDIDATO  Alexandro Florêncio Silva 

INSCRIÇÃO 530402 CARGO Digitador (Prefeitura) 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

O candidato em tela, em sendo portador de deficiência física, de conformidade com as disposições 
do Edital do Concurso Público e obedecendo as normas do mesmo, optou pela inscrição de 
deficiente físico, com a apresentação da documentação correta e em tempo hábil e, pelo fato de ter 
obtido uma pontuação superior aos candidatos não portadores de deficiência, interpôs o presente 
recurso, o qual, face a sua caracterização julgamos improcedente e sem qualquer embasamento 
legal.      

 
 
 

ANEXO ABAIXO 
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Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Carlos Antônio Barbosa 

INSCRIÇÃO 531518 CARGO Contador (Prefeitura) 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

Face nova aferição e recontagem dos títulos, constata-se o equívoco do candidato quanto a 
sua pontuação, vez que a mesma está de conformidade com as disposições do Edital, 
portanto indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente.     
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_____________________, ____/___/____ 
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ASSINATURA    



 
Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Francisco Glsdson de Freitas 

INSCRIÇÃO 530862 CARGO Contador ( Prefeitura) 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

 
 Quanto as questões 01 e 02  da Prova de Conhecimento Gerais, temos: 
        A questão 01 trata da Serra da Barriguda como sendo o principal e mais alto acidente 
geográfico do município de Alexandria, quando na verdade ele é o principal, porém não o 
mais alto, sendo o mesmo a Serra de Santana, localizada Sítio Santana daquele Município, 
o que torna a questão sem resposta e como existe a alternativa D) N.A.A, optou-se pela 
alteração da resposta, da alternativa “B” para a alternativa “D”; 
 
        A questão 02, todo erro de digitação é permitido quando não existe o 
comprometimento da resposta em detrimento de possíveis pegadinhas etc., como trata a 
questão em tela, que face um erro material de digitação e a existência da alternativa D) 
N.A.A. a mesma passa a ter dúbia interpretação, podendo induzir o candidato ao erro, 
todavia, caso não existesse a alternativa “D” como opção, ou seja,  se na alternativa “D” 
existesse qualquer outra opção de nome etc., que não comprometesse a resposta, mesmo 
com a existência do erro material, a mesma poderia perfeitamente mantida. 
 
Ante a argumentação, o recurso do candidato relativo as questões postas, torna-se 
improcedente.       
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Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDID ATO  João Luiz Neto 

INSCRIÇÃO  CARGO Contador ( Prefeitura) 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

 
 Quanto as questões 01 e 02  da Prova de Conhecimento Gerais, temos: 
        A questão 01 trata da Serra da Barriguda como sendo o principal e mais alto acidente 
geográfico do município de Alexandria, quando na verdade ele é o principal, porém não o 
mais alto, sendo o mesmo a Serra de Santana, localizada Sítio Santana daquele Município, 
o que torna a questão sem resposta e como existe a alternativa D) N.A.A, optou-se pela 
alteração da resposta, da alternativa “B” para a alternativa “D”; 
 
        A questão 02, todo erro de digitação é permitido quando não existe o 
comprometimento da resposta em detrimento de possíveis pegadinhas etc., como trata a 
questão em tela, que face um erro material de digitação e a existência da alternativa D) 
N.A.A. a mesma passa a ter dúbia interpretação, podendo induzir o candidato ao erro, 
todavia, caso não existesse a alternativa “D” como opção, ou seja,  se na alternativa “D” 
existesse qualquer outra opção de nome etc., que não comprometesse a resposta, mesmo 
com a existência do erro material, a mesma poderia perfeitamente mantida. 
 
Quanto ao recurso interposto contra a questão 23, o mesmo fora indeferido por ter sido 
apresentado e protocolado no nosso sistema de processamento, extemporaneamente, 
conforme resposta de julgamento de recursos, postado em nosso site. 
 
Ante a argumentação, o recurso do candidato relativo as questões postas, torna-se 
improcedente, por estes e pelo seu recurso não está de conformidade com as disposições 
editalícias.  
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Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Joaquina Ionete Fernandes Moreira Pereira  

INSCRIÇÃO 100444 CARGO Professor de Libras 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

Face nova aferição e recontagem dos títulos, constata-se o equívoco do candidato quanto a 
sua pontuação, vez que a mesma está de conformidade com as disposições do Edital, 
portanto, indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente.     
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Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  José do Egito Farias 

INSCRIÇÃO 531479 CARGO Farmacêutico Bioquímico (Pref.) 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

 
 Quanto as questões 01 e 02  da Prova de Conhecimento Gerais, temos: 
        A questão 01 trata da Serra da Barriguda como sendo o principal e mais alto acidente 
geográfico do município de Alexandria, quando na verdade ele é o principal, porém não o 
mais alto, sendo o mesmo a Serra de Santana, localizada Sítio Santana daquele Município, 
o que torna a questão sem resposta e como existe a alternativa D) N.A.A, optou-se pela 
alteração da resposta, da alternativa “B” para a alternativa “D”; 
 
        A questão 02, todo erro de digitação é permitido quando não existe o 
comprometimento da resposta em detrimento de possíveis pegadinhas etc., como trata a 
questão em tela, que face um erro material de digitação e a existência da alternativa D) 
N.A.A. a mesma passa a ter dúbia interpretação, podendo induzir o candidato ao erro, 
todavia, caso não existesse a alternativa “D” como opção, ou seja,  se na alternativa “D” 
existesse qualquer outra opção de nome etc., que não comprometesse a resposta, mesmo 
com a existência do erro material, a mesma poderia perfeitamente mantida. 
 
Ante a argumentação, o recurso do candidato relativo as questões postas, torna-se 
improcedente.       
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Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 
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JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  José Mariano Pessoa 

INSCRIÇÃO 531973 CARGO Enfermeiro 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

Face a releitura ótica e conferimento manual da pontuação do candidato - conforme cópia 
digitalizada, indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente.     
 
 
 Quanto as questões 01 e 02  da Prova de Conhecimento Gerais, temos: 
        A questão 01 trata da Serra da Barriguda como sendo o principal e mais alto acidente 
geográfico do município de Alexandria, quando na verdade ele é o principal, porém não o 
mais alto, sendo o mesmo a Serra de Santana, localizada Sítio Santana daquele Município, 
o que torna a questão sem resposta e como existe a alternativa D) N.A.A, optou-se pela 
alteração da resposta, da alternativa “B” para a alternativa “D”; 
 
        A questão 02, todo erro de digitação é permitido quando não existe o 
comprometimento da resposta em detrimento de possíveis pegadinhas etc., como trata a 
questão em tela, que face um erro material de digitação e a existência da alternativa D) 
N.A.A. a mesma passa a ter dúbia interpretação, podendo induzir o candidato ao erro, 
todavia, caso não existesse a alternativa “D” como opção, ou seja,  se na alternativa “D” 
existesse qualquer outra opção de nome etc., que não comprometesse a resposta, mesmo 
com a existência do erro material, a mesma poderia perfeitamente mantida. 
 
Ante a argumentação, o recurso do candidato relativo as questões postas, torna-se 
improcedente.       

 
 

ANEXO GABARITO ABAIXO 
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JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Luana de Oliveira Queiroz 

INSCRIÇÃO 531078 CARGO Fisioterapeuta 
CONTRA ARGUMENTO 

Face a releitura ótica e conferimento manual da pontuação do candidato - conforme cópia 
digitalizada, indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente.     

 
 

 
Currais Novos/RN.                 5      2     10          
_____________________, ____/___/____ 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    



 
Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Mirian Cardoso de Oliveira 

INSCRIÇÃO 200893 CARGO Contador ( Prefeitura) 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

Face nova aferição e recontagem dos títulos, constata-se, o não cadastramento do Termo de 
Compromisso, dos Contrato e termo Aditivo de Contrato de Trabalho e o Certificado de 
Participação no V Seminário Fisco/Contabilista ..., vez que os primeiros não são incidentes 
e o último, por não apresentar a carga horária especificada, portanto, indeferimos o 
presente recurso, por sua caracterização improcedente.     
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Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Pedro Augusto Reinaldo de Lima 

INSCRIÇÃO 100408 CARGO Fiscal Vig. Sanitária 
CONTRA ARGUMENTO 

Face a releitura ótica e conferimento manual da pontuação do candidato - conforme cópia 
digitalizada, indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente.     

 
 

 
Currais Novos/RN.                 5      2     10          
_____________________, ____/___/____ 
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Reali zação e Organização:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Pedro Gonçalves de Almeida Junior 

INSCRIÇÃO 530370 CARGO Médico PSF 
CONTRA ARGUMENTO 

 
 

 
 Quanto as questões 01 da Prova de Conhecimento Gerais, temos: 
        A questão 01 trata da Serra da Barriguda como sendo o principal e mais alto acidente 
geográfico do município de Alexandria, quando na verdade ele é o principal, porém não o 
mais alto, sendo o mesmo a Serra de Santana, localizada Sítio Santana daquele Município, 
o que torna a questão sem resposta e como existe a alternativa D) N.A.A, optou-se pela 
alteração da resposta, da alternativa “B” para a alternativa “D”; 
 
      Ante a argumentação, o recurso do candidato relativo as questões postas, torna-se 
improcedente.       
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JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Regina Célia Costa da Penha 

INSCRIÇÃO 531518 CARGO Contador (Prefeitura) 
CONTRA ARGUMENTO 

Face a releitura ótica e conferimento manual da pontuação do candidato - conforme cópia 
digitalizada, indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente.     

 
 
 

 
Currais Novos/RN.                 5      2     10          
_____________________, ____/___/____ 
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Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 
 

CANDIDATO  Roberta Adriana Fernandes 

INSCRIÇÃO 531273  CARGO Agente Comunitário de Saúde 
CONTRA ARGUMENTO 

Face a releitura ótica e conferimento manual da pontuação do candidato - conforme cópia 
digitalizada, indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente, bem  
como por estar em desacordo com as disposições editalícias..     
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Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSODE RESULTADO 
 

 

CANDIDATO  Rogério Alexandre da Silva 

INSCRIÇÃO 200725 CARGO Agrônomo (Prefeitura)  
CONTRA ARGUMENTO 

Face a releitura ótica e conferência manual da pontuação do candidato - conforme cópia 
digitalizada, indeferimos o presente recurso, por sua caracterização improcedente.     

 
 
 

 
Currais Novos/RN.                 5      2     10          
_____________________, ____/___/____ 
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Mário Venancio Dantas 
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Primeiro - ENCAMINHAR o presente Edital à Prefeitura Municipal de Alexandria/RN. 
�
�
 Currais Novos/RN., aos 09 de fevereiro de 2010. 

 
 
 
 
                                                                                       Mário Venancio Dantas 
                                                                                                      Sócio-Gerente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


